
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PR 12/2025  

 
Trata-se de Projeto de Resolução 12/2025, de autoria do Nobre 

Vereador Alexandre da Horta, que “Institui a Frente Parlamentar em Defesa do 
Bem-Estar Animal na Câmara Municipal de Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame 
da matéria, exarou parecer favorável, com ressalvas. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise formal da propositura, constatamos que ela 
encontra amparo legal nos arts. 35, VII e 47 da LOM bem como nos arts. 77, I e 
87, §2º do RIC. 

Quanto ao aspecto material, também não vislumbramos 
impedimentos legais uma vez que a Frente Parlamentar proposta estará afeta a 
discussões políticas sobre os indivíduos que menciona visando tutelar a 
proteção ao meio ambiente e ao bem-estar animal, nos termos do art. 225, da 
Constituição Federal.  

Contudo, conforme o parecer jurídico, frentes parlamentares não 
possuem prerrogativas regimentais de fiscalização, ou seja, não detém poderes 
formais para exercer funções de fiscalização ou controle, razão pela qual o 
inciso IV e o inciso VI, do art. 1º são antirregimentais, por contrariem 
poderes que são natos da Comissão Permanente. 

Por fim, no que se refere à melhor técnica legislativa, é necessário 
alterar o §1º do art. 2º para 'parágrafo único', uma vez que o dispositivo contém 
apenas um parágrafo. 

Ante o exposto, o PR 12/2025 é ilegal nos incisos IV e VI do art. 1º. 

S/C., 1º de abril de 2025. 
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